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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
LEI MUNICIPAL N° 175,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Arari - MA, para o 
Exercício Financeiro de 2025 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-

TADO DO MARANHÃO, no uso das atribui-
ções legais e de acordo com as disposições con-
tidas no art. 65, inciso III, da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Arari, para o exercício 
financeiro de 2025, nos termos do art. 165, § 
5º, da Constituição Federal, no valor de R$ 
139.754.460,91 (Cento e Trinta e Nove 
Milhões, Setecentos e Cinquenta e Qua-
tro Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais e 
Noventa e Um Centavos), compreendendo: 

I – Orçamento Fiscal, referente aos Poderes 
do Município, dos Órgãos da Administração Di-
reta e Indireta, inclusive Fundações e Fundos 
instituídos e mantidos pela Administração Pú-
blica Municipal; e 

II – Orçamento da Seguridade Social, abran-
gendo as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Direta e Indireta, bem como 
Fundos, Fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal. 

TÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURI-
DADE SOCIAL 
CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL 
Art. 2º - A receita será realizada mediante 

a arrecadação dos tributos, das transferências, 
de outras receitas correntes, das operações de 
crédito e das transferências de capital, na forma 
da Legislação vigente, conforme a seguir espe-
cificado: 

 
 
1. RECEITA EM R$ 1,00 

  
RECEITAS CORRENTES 135.849.122,61 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.373.031,64 
Contribuições 1.080.960,47 
Receita Patrimonial 235.543,64 
Receita de Serviço 3.796.755,36 
Transferências Correntes 138.262.160,44 
Outras Receitas Correntes 424.130,46 
  
DEDUÇÕES P/ FORMAÇÃO DO FUNDEB -9.323.459,40 
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RECEITA DE CAPITAL 3.905.338,30 
 

  
TOTAL GERAL 139.754.460,91 

 
Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com as discriminações estabelecidas nos Demonstrativos que integram a presente Lei, obedecendo aos seguintes desdobramentos: 

 
DESPESA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 
3. DESPESA  
DESPESAS CORRENTES 116.994.225,54 

Pessoal e Encargos Sociais 73.251.245,84 
Juros e Encargos da Dívida 121.731,18 
Outras Despesas Correntes 43.621.248,52 
  

4. DESPESAS DE CAPITAL 22.546.376,28 
Investimentos 22.245.996,80 
Inversão Financeira 
Amortização da Dívida 

138.913,54 
161.465,94 

  
9. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 213.859,09 
  

TOTAL GERAL 139.754.460,91 

 
 

RESUMO TOTAL ORÇADO POR ÓRGÃO 

01 00 CÂMARA MUNICIPAL 4.779.484,96 
02 01 GABINETE DO PREFEITO 5.400.547,64 
02 02 SECRETARIA DE ADM. E GESTÃO FINANCEIRA 7.134.178,27 
02 03 SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS 452.992,40 
02 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.593.696,78 
02 06 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE 8.747.833,74 
02 08 SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 3.892.758,87 
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 5.082.852,72 
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 3.041.749,21 
02 12 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.072.580,55 
02 14 FUNDO NAC. DE HABIT. DE INTERESSE NACIONAL 29.980,09 
02 17 SEC. MUN. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES 14.976.422,15 
02 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 619.374,26 
02 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 213.859,09 
03 00  SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 2.571.086,91 
04 00  FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 2.942.527,90 
05 01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 21.157.699,22 
06 00  FDO MANUT. DES. ENS. BÁSICO - FUNDEB 47.338.006,77 
07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.016.111,48 
09 00 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO 1.690.717,90 

TOTAL 139.754.460,91 

 
 

RESUMO TOTAL ORÇADO POR FUNÇÃO 

01 Legislativa 4.779.484,96 
02 Judiciária 56.275,27 
04 Administração 12.017.507,63 
06 Segurança Pública 2.052.565,95 
08 Assistência Social 9.721.937,83 
09 Previdência Social 982.698,66 
10 Saúde 26.240.551,94 
12 Educação 60.679.537,29 
13 Cultura 2.220.576,35 
15 Urbanismo 5.919.291,00 
16 Habitação 29.980,09 
17 Saneamento 4.209.377,08 
18 Gestão Ambiental 1.793.346,21 
19 Ciência e Tecnologia 53.011,13 
20 Agricultura 2.064.257,77 
24 Comunicações 1.179.487,25 
25 Energia 1.885.048,48 
26 Transporte 2.528.533,11 
27 Desporto e Lazer 1.127.133,82 
99 Reserva de Contingência 213.859,09 

                   TOTAL 139.754.460,91 
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Art. 4º - O detalhamento das despesas 

correspondentes aos projetos e atividades 
mencionados nesta Lei obedecerá às normas 
aprovadas por ato do Poder Executivo. 

§ 1º - O detalhamento de que trata este 
artigo estabelecerá a Programação Financeira 
e o Cronograma Mensal de Desembolso, em 
conformidade com o art. 8º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 e art. 
47 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

§ 2º - As fontes de recursos e modalidades 
de aplicações aprovadas nesta Lei e em seus 
créditos adicionais poderão ser modificadas, 
atendendo o que determina a LDO para 2025, 
por ato do Poder Executivo. 

Art. 5º - Atendendo ao disposto no art. 56 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, o recolhimento das receitas do tesouro, 
ressalvadas aquelas cuja peculiaridade exija 
tratamento específico por parte do Poder Exe-
cutivo, será efetuado com estrita observância 
ao princípio de unidade de tesouraria. 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS E SUPLEMENTARES 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal, 
respeitadas as demais prescrições constitucio-
nais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autori-
zado a abrir créditos adicionais suplementares 
até o valor correspondente a 70% (setenta por 
cento) do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, mediante a utilização de recursos pro-
venientes de: 

I – anulação parcial ou total de dotações; 
II – incorporação de superávit e/ou saldo 

financeiro disponível do exercício anterior, efe-
tivamente apurado em balanço; e 

III – excesso de arrecadação. 
Art. 7º - O limite autorizado no artigo an-

terior não será onerado quando o crédito se 
destinar a: 

I – atender insuficiência de dotações do 
grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante 
a utilização de recursos oriundos da anulação 
de despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II – atender ao pagamento de despesas de-
correntes de precatórios judiciais, amortização 
e juros da dívida, mediante utilização de recur-
sos provenientes de anulação de dotações; 

III – atender despesas financiadas com re-
cursos vinculados a operações de crédito e 
convênios; 

IV – atender insuficiências de outras des-
pesas de custeio e de capital consignadas em 
Programas de Trabalho das funções Saúde, As-
sistência Social, Previdência, e aos relaciona-
dos à Manutenção e Desenvolvimento do En-
sino, mediante o cancelamento de dotações 
das respectivas funções; 

V – incorporar os saldos financeiros, apu-
rados em 31 de dezembro de 2024, e o ex-
cesso de arrecadação de recursos vinculados 
de Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se 
configurar receita do exercício superior às pre-
visões de despesas fixadas nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATA-

ÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado 

a realizar operações de crédito por antecipa-
ção de receita, com a finalidade de manter o 

equilíbrio orçamentário-financeiro do Municí-
pio, observados os preceitos legais aplicáveis 
à matéria. 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a contribuir para o custeio de despesas de Ins-
tituições Privadas sem fins lucrativos, medi-
ante convênios, ajustes ou congêneres, de 
acordo com o disposto nos arts. 16, parágrafo 
único, e 17 da Lei nº 4.320/1964, observado o 
disposto no art. 26 da LRF. 

Art. 10 - Os créditos adicionais especiais e 
extraordinários autorizados no exercício finan-
ceiro de 2024 serão reabertos nos limites de 
seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do 
art. 167, da Constituição Federal de 1988 e 
obedecerão à codificação constante dos ane-
xos a esta Lei. 

Art. 11 - A execução orçamentária ocor-
rerá conforme o Plano Plurianual para o qua-
driênio de 2022 a 2025, Lei de diretrizes Orça-
mentárias e suas alterações. 

Art. 12 - O Prefeito Municipal, no âmbito 
do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros 
para utilização das dotações, de forma a com-
patibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas, para garantir o equilíbrio financeiro 
nos termos da Legislação vigente. 

Art. 13 - A utilização das dotações com 
origem de recursos de convênios ou operações 
de créditos fica condicionada à celebração dos 
instrumentos próprios. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 

Arari (MA), 19 de dezembro de 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
PORTARIA Nº 178,  
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a designação dos mem-
bros que compõem o Conselho Munici-
pal de Saúde, para o triênio de 2025-
2027, no Município de Arari-MA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-
MA, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para compor o Con-

selho Municipal de Saúde, para o triênio 
de 2025-2027, os seguintes representantes:  

1 - PODER PÚBLICO: 
1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DETITULAR: Rosário do Desterro Ribeiro 
Abas  
RG: 044574832012-9  
CPF: 137.560.603-49 
SUPLENTE: Antônio Ribeiro Silva Segundo  
RG: 014477012000-5  
CPF: 043.100.323-89 
1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO 
TITULAR: Maria José Rodrigues Bogéa 
RG: 043653942011-3 
CPF: 252.099.653-68 
SUPLENTE: Mauro Henrique Prazeres Fernan-
des 

RG: 000042481093-6 
CPF: 160.034.103-10 
1.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO 
TITULAR: Francisco de Sales Fernandes Neto 
RG: 508321 
CPF: 197.932.193-00 
SUPLENTE: José Luis Fernandes Ribeiro 
CREA/PA: 1260-D 
CPF: 001.620.512-04 
2 – REPRESENTANTE DOS PROFISSIO-
NAIS DE SAÚDE  
2.1 – AGENTES COMUNITÁRIOS DE SA-
ÚDE  
TITULAR: Maria do Carmo Oliveira Almeida 
Lemos  
RG: 3689856-2  
CPF: 744.476.963-04  
SUPLENTE: Alessandra de Jesus Costa  
RG: 070779102019-7  
CPF: 894.643.381-72  
2.2 –TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TITULAR: Mary de Jesus Moreira Cabral 
RG: 13703582000-0  
CPF: 308.043.438-29 
2.2.1 - ENFERMEIRA 
SUPLENTE: Arlene Sousa Fernandes 
RG: 012507731999-6 
CPF: 657.889.403-97 
2.3 – ASSISTENTE SOCIAL 
TITULAR: Emelle Naylane de Mesquita Gomes  
RG: 241041720030  
CPF: 028.892.143-70 
2.3.1 – FISIOTERAPEUTA 
SUPLENTE: Lucas dos Santos de Oliveira 
RG: 055671772015-9 
CPF: 079.808.693-97 
3 – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CI-
VIL 
3.1 – MOPS – MOVIMENTO POPULAR  
TITULAR: Maria do Rosário Praseres Barbosa 
RG: 0254167003-9 
CPF:375.691.123-34 
SUPLENTE: Maria Raimunda Maciel  
RG: 043660242011-1  
CPF: 008.779.823-92  
3.2 – IGREJA CATÓLICA  
TITULAR: Tácito Magno Lima Pereira  
RG: 000022107494-5  
CPF: 52662078315 
SUPLENTE: Rosana Batalha de Melo 
RG: 014515052000-2 
CPF: 242.615.053-04 
3.3– SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE ARARI 
TITULAR: Domingas Silva Lima Garros  
RG: 039383762010-1  
CPF: 895.841.393-04  
SUPLENTE: Raimunda Nonata Neves dos 
Santos  
RG: 021822182002-0  
CPF: 025.918.163-36 
3.4 – PASTORAL DA CRIANÇA  
TITULAR: Sandra Francisca Bogéa Costa  
RG: 016895682001-5  
CPF: 009.302.563-79  
SUPLENTE: Antônia Regina Silva Gonçalves  
RG: 015847872000-9  
CPF: 009.929.553-94  
3.5 – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
POVOADO PICOS 
TITULAR: Diva de Jesus Costa Correia    
RG:016879162001-6 
CPF: 022.762.883-70 

SUPLENTE: Hildenir de Jesus Fernandes 
RG: 016877672001-0 
CPF: 001.522.373-64 
3.6 – INSTITUTO TECER DE ARARI  
TITULAR: Antônia de Fátima Lima Gonçalves 
Pereira 
RG: 046728202012-7 
CPF: 224.285.263-91 
SUPLENTE: Antônia de Jesus Santos Silva  
RG: 018839692001-1  
CPF: 004.525.593-83 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI-MA, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
_________________________________ 
PORTARIA Nº 181,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a designação dos 
membros que compõem o Conse-
lho Municipal de Acompanha-
mento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvi-
mento – CACS-FUNDEB, para o tri-
ênio de 2023-2026, no Município 
de Arari-MA. 

 
O PREFEITO DE ARARI-MA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar, para compor o Conse-

lho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento – CACS-FUNDEB, para o triênio de 
2023-2026, os seguintes representantes: 
REPRESENTANTES DO SEGMENTO “SO-
CIEDADE CIVIL”: 
Titular:  Tácito Magno Lima Pereira 
RG: 000022107494-5 
CPF: 947.929.503-25 
Suplente: Maria de Lourdes Neves Soares  
RG: 038833962010-4 
CPF: 947.929.503-25 
REPRESENTANTES DO SEGMENTO “PAIS 
E ALUNOS”: 
Titular: Paulo Rodrigues Chaves  
RG: 169133762001-0 
CPF: 025.128.643-67 
Suplente: Vanessa Cristine Lopes Pimental 
CPF: 025.128.643-67 
Titular: Maria de Ribamar de Sousa  
RG: 055828422015-7 
CPF: 994.476.223-72 
Suplente: Arionete da Conceição Maciel dos 
Santos  
RG: 03114209206-0 
CPF: 602.486.473-69 
REPRESENTANTES DO SEGMENTO “ALU-
NOS”: 
Titular: Yvanni Eduarda Costa Correira  
RG: 056157692015-2 
CPF: 621.810.483-47 
Suplente: Thaylanne Karoline Reis de Sousa 
RG: 069240502019-9 
CPF: 632.942.763-11 
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REPRESENTANTE DO SEGMENTO “CON-
SELHO TUTELAR”: 
Titular: Poliana de Jesus Santana  
RG: 000073656797-6 
CPF: 827.014.233-68 
Suplente: Raquel Soeiro Pestana 
RG: 049123862013-5 
CPF: 612.111.403-56 

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI-MA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
PORTARIA Nº 182,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a reintegração de 
servidora nos quadros funcionais 
da Administração Direta, por deci-
são administrativa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI – 
MA, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o inciso VI, do art. 65 da Lei Orgânica 
Municipal,      

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico N.º 
036/2022-PROC, de 13 de maio de 2022 – Pro-
cesso Administrativo N.º 3287/2022;  

RESOLVE: 
Art. 1º. Reintegrar ao serviço público mu-

nicipal a Sra. Aldilene Anne Ribeiro, RG N.º 
13220632000-3 – SSP/MA, CPF N.º 
008.686.823-30, na função de Professora, 
consoante decisão administrativa do Parecer 
Jurídico acima epigrafado.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  

E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI-MA, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Aldenice do Espírito Santo Reis 
Freitas, RG N.º 0250342720038, CPF N.º 
02241719331, filha de Maria das Graças Reis, 
exerceu regulamente a função de Agente Co-
munitária de Saúde, no município de Arari 
(MA), nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, 
no período ininterrupto de 20 de junho de 2016 
a maio de 2024, quando, por força da Lei Mu-
nicipal N.° 003/2009, foi promovida à condi-
ção de Servidora Pública Municipal. A refe-
rida é verdade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Aldycéia Costa dos Santos, RG 
N.º 0145042220006, CPF N.º 01124660364, 
filha de Francisco dos Santos e Maria da Con-
ceição Costa Gonçalves, exerceu regulamente a 
função de Agente Comunitária de Saúde, 
no município de Arari (MA), nos moldes da Lei 
Federal 11.350/2006, no período ininterrupto 
de 12 de agosto de 2020 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Alessandra de Nazaré Rodrigues 
Sousa, RG N.º 0192204920011, CPF N.º 
02502455316, filha de José Benedito Lima Ro-
drigues e Aneias do Socorro Santos Rodrigues, 
exerceu regulamente a função de Agente Co-
munitária de Saúde, no município de Arari 
(MA), nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, 
no período ininterrupto de 1º de maio de 2010 
a maio de 2024, quando, por força da Lei Mu-
nicipal N.° 003/2009, foi promovida à condi-
ção de Servidora Pública Municipal. A refe-
rida é verdade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Auristela Maria Rodrigues Brito, 
RG N.º 74985975, CPF N.º 87077353320, filha 
de Maria da Conceição Rodrigues Brito, exerceu 
regulamente a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde, no município de Arari (MA), nos 
moldes da Lei Federal 11.350/2006, no período 
ininterrupto de 25 de maio de 2020 a maio de 
2024, quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Débora Rodrigues Carvalho, RG 
N.º 0453503520123, CPF N.º 61133341390, 
filha de Domingos dos Santos Carvalho e Antô-
nia Neide Rodrigues Carvalho, exerceu regula-
mente a função de Agente Comunitária de 
Saúde, no município de Arari (MA), nos moldes 
da Lei Federal 11.350/2006, no período ininter-
rupto de 09 de setembro de 2020 a maio de 
2024, quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Diva de Jesus Costa Correia, RG 
N.º 0168791620016, CPF N.º 02276288370, 
filha de Marcelino Machado Costa e Nadi Adri-
ana Bezerra Costa, exerceu regulamente a fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde, no 
município de Arari (MA), nos moldes da Lei Fe-
deral 11.350/2006, no período ininterrupto de 
1º de fevereiro de 2017 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Elaine do Espírito Santo Martins 
Mendonça, RG N.º 0529231820142, CPF N.º 
06725621384, filha de Raimundo Luís Men-
donça e Eliane de Jesus Maciel Martins, exerceu 
regulamente a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde, no município de Arari (MA), nos 
moldes da Lei Federal 11.350/2006, no período 
ininterrupto de 1º de outubro de 2023 a maio 
de 2024, quando, por força da Lei Municipal 
N.° 003/2009, foi promovida à condição de 
Servidora Pública Municipal. A referida é 
verdade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Elizangela Gama Silva, RG N.º 
0391403320106, CPF N.º 60551007389, filha 
de Antônio José Pãosinho Silva e Maria Doraci 
Pereira Gama Silva, exerceu regulamente a fun-
ção de Agente Comunitária de Saúde, no 
município de Arari (MA), nos moldes da Lei Fe-
deral 11.350/2006, no período ininterrupto de 
1º de abril de 2016 a maio de 2024, quando, 
por força da Lei Municipal N.° 003/2009, foi 
promovida à condição de Servidora Pública 
Municipal. A referida é verdade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Fernanda de Jesus Bezerra Ma-
ciel, RG N.º 0404049020109, CPF N.º 
60662046374, filha de Antônio André Santos 
Maciel e Hildeni de Jesus Fernandes Bezerra, 
exerceu regulamente a função de Agente Co-
munitária de Saúde, no município de Arari 
(MA), nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, 
no período ininterrupto de 1º de outubro de 
2021 a maio de 2024, quando, por força da Lei 
Municipal N.° 003/2009, foi promovida à 
condição de Servidora Pública Municipal. A 
referida é verdade e dou fé. 
 

Arari(MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Fernanda Ferreira Fernandes, RG 
N.º 0339532329070, CPF N.º 04967153305, 
filha de Augusto César Neto Costa Fernandes e 
Maria Eleildes Oliveira Ferreira Fernandes, exer-
ceu regulamente a função de Agente Comu-
nitária de Saúde, no município de Arari (MA), 
nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, no pe-
ríodo ininterrupto de 20 de junho de 2015 a 
maio de 2024, quando, por força da Lei Muni-
cipal N.° 003/2009, foi promovida à condição 
de Servidora Pública Municipal. A referida 
é verdade e dou fé. 
 

Arari(MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 



 
 

 

A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARARI garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal arari.ma.gov.br/diario 

5 

Imprensa Oficial • Ano XII • Número 243 • Arari, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 • Edição regular 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Isllene Santos Da Silva, RG N.º 
0132898420003, CPF N.º 01183835310, filha 
de Raimundo Simplicio da Silva e Maria Iolete 
Pedrosa Santos da Silva exerceu regulamente a 
função de Agente Comunitária de Saúde, 
no município de Arari (MA), nos moldes da Lei 
Federal 11.350/2006, no período ininterrupto 
de 07 de março de 2023 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Izanete Cristina Maciel Bogéa, 
RG N.º 0168919820013, CPF N.º 
01286057310, filha de Miguel Henrique Bogéa 
e Maria da Graça Maciel Bogéa, exerceu regu-
lamente a função de Agente Comunitária de 
Saúde, no município de Arari (MA), nos moldes 
da Lei Federal 11.350/2006, no período ininter-
rupto 27 de abril de 2011 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Letícia Martins Lopes, RG N.º 
0454227120120, CPF N.º 61139945386, filha 
de Manoel de Jesus Lopes e Maria das Dores 
Martins Lopes, exerceu regulamente a função 
de Agente Comunitária de Saúde, no mu-
nicípio de Arari (MA), nos moldes da Lei Federal 
11.350/2006, no período ininterrupto de 1º de 
maio de 2022 a maio de 2024, quando, por 
força da Lei Municipal N.° 003/2009, foi pro-
movida à condição de Servidora Pública 
Municipal. A referida é verdade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Lília Mirella Costa Rodrigues, RG 
N.º 0311479120060, CPF N.º 60186892357, 
filha de Lourenço Rodrigues e Teresinha de Je-
sus Costa Rodrigues, exerceu regulamente a 
função de Agente Comunitária de Saúde, 
no município de Arari (MA), nos moldes da Lei 
Federal 11.350/2006, no período ininterrupto 
de 12 de agosto de 2020 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Maria da Graça Correa Lopes, 
RG N.º 24228966, CPF N.º 97207390378, filha 
de Raimundo Bispo da Silva Correa e Terezinha 
de Jesus Rodrigues Correa, exerceu regula-
mente a função de Agente Comunitária de 
Saúde, no município de Arari (MA), nos moldes 
da Lei Federal 11.350/2006, no período ininter-
rupto de 23 de março de 2020 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari(MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Maria Silvana de Souza dos San-
tos, RG N.º 0000669702960, CPF N.º 
96629932315, filha de José dos Santos e Joa-
nita de Sousa dos Santos, exerceu regulamente 
a função de Agente Comunitária de Saúde, 
no município de Arari (MA), nos moldes da Lei 
Federal 11.350/2006, no período ininterrupto 
de 1º de setembro de 2013 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari(MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Marinalva de Andrade Santos, 
RG N.º 0155596320007, CPF N.º 
01115445308, filha de José Barbosa Santos e 
Maria José de Andrade, exerceu regulamente a 
função de Agente Comunitária de Saúde, 
no município de Arari (MA), nos moldes da Lei 
Federal 11.350/2006, no período ininterrupto 
de 15 de março de 2013 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Marineide Praseres dos Anjos, 
RG N.º 0311477920069, CPF N.º 
03849335305, filha de Antônio Valter Fernan-
des Praseres e Maria José Diniz Sousa Praseres, 
exerceu regulamente a função de Agente Co-
munitária de Saúde, no município de Arari 
(MA), nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, 
no período ininterrupto de outubro de 2021 a 
maio de 2024, quando, por força da Lei Muni-
cipal N.° 003/2009, foi promovida à condição 
de Servidora Pública Municipal. A referida 
verdade é e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 
 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Sandra Francisca Bogéa Costa, 
RG N.º 0168956820015, CPF N.º 
00930256379, filha de João Evangelista Costa 
e Mirian de Jesus Bogéa Costa, exerceu regula-
mente a função de Agente Comunitária de 
Saúde, no município de Arari (MA), nos moldes 
da Lei Federal 11.350/2006, no período ininter-
rupto de novembro de 2021 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
 

CERTIDÃO 
 

Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Sildayane Fernandes Ribeiro, RG 
N.º 0311400120068, CPF N.º 04001827344, 
filha de Francisco dos Anjos Ribeiro e Silvana de 
Fátima Fernandes Ribeiro, exerceu regulamente 
a função de Agente Comunitária de Saúde, 
no município de Arari (MA), nos moldes da Lei 
Federal 11.350/2006, no período ininterrupto 
de 16 de janeiro de 2017 a maio 2024, quando, 
por força da Lei Municipal N.° 003/2009, foi 
promovida à condição de Servidora Pública 
Municipal. A referida é verdade e dou fé. 
 

 
Arari(MA), 21 de maio de 2024. 

 
ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 

Secretária Municipal de Saúde 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Tânia de Jesus Gomes Sanches 
de Sousa, RG N.º 0311452620061, CPF N.º 
02123060305, filha de Antônio Martins San-
ches e Tereza de Jesus Gomes Sanches, exerceu 
regulamente a função de Agente Comunitá-
ria de Saúde, no município de Arari (MA), nos 
moldes da Lei Federal 11.350/2006, no período 
ininterrupto de 13 de novembro de 2014 a maio 
2024, quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari(MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, 
que a Sra. Valdirene De Jesus Martins Ro-
cha, RG N.º 0311440720066, CPF N.º 
04392455327, filha de Idebrando Rocha e An-
tônia Santos Martins Rocha, exerceu regula-
mente a função de Agente Comunitária de 
Saúde, no município de Arari (MA), nos moldes 
da Lei Federal 11.350/2006, no período ininter-
rupto de 1º de janeiro de 2019 a maio de 2024, 
quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é ver-
dade e dou fé. 
 

Arari(MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, que a Sra. Zilmaria Pereira Alves, RG N.º 
0001037322980, CPF N.º 01641553332, filha de Luiz Alves e Marinalva Marinho Pereira, exer-
ceu regulamente a função de Agente Comunitária de Saúde, no município de Arari (MA), 
nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, no período ininterrupto de 1º de maio de 2021 a maio 
de 2024, quando, por força da Lei Municipal N.° 003/2009, foi promovida à condição de Ser-
vidora Pública Municipal. A referida é verdade e dou fé. 

 
Arari (MA), 21 de maio de 2024. 

 
ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 

Secretária Municipal de Saúde 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
Certificamos, para os devidos fins de direitos, que a Sra. Ziolande Rodrigues dos Santos, 
RG N.º 0000647903962, CPF N.º 76007782387, filha de Galdino da Conceição Rodrigues e 
Maria José Pereira Rodrigues, exerceu regulamente a função de Agente Comunitária de Sa-
úde, no município de Arari (MA), nos moldes da Lei Federal 11.350/2006, no período ininter-
rupto de 17 de agosto de 2020 a maio de 2011, quando, por força da Lei Municipal N.° 
003/2009, foi promovida à condição de Servidora Pública Municipal. A referida é verdade 
e dou fé. 
 

Arari (MA), 21 de maio de 2024. 
 

ROSÁRIO DO DESTERRO RIBEIRO ABAS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
 

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 
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Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 



 

 

7 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
arari.ma.gov.br/diario - Código de busca: DOM24320122024 
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